
Oficio n°. 003I2023ICMAC
Alfredo Chaves (ES), 19 de janeiro de 2023,

A0 Excelentissimo Senhor
FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE
Prefeito Municipal de Alfredo Chaves

Assunto: lnforma Rejei§5o de Veto (PLOE 026) e ancaminha novo Autégrafo
de Lei

Excelentissimo Senhor Prefeito,

Cumprimento a Vossa Exceléncia e em execugzéo ao que disp6e 0 artigo 67,
lnciso V da Lei Orgénica do Municipio de Alfredo Chaves e Art. 24, lnciso Xlll,
alinea b, do Regimento lnterno, infonno que apés deliberagéo Plenéria, em 18 de
janeiro de 2023, foi REJEITADO 0 VETO an Autégrafo do Projeto de Lei Ordinéria
do Executivo N.° 026/2022, por meio do DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2023,
que dispée sobre a rejeigéo do Veto, o qual segue em anexo para conhecimento e
deliberagfies necessérias.

E na oportunidade, em execugéo an que dispée 0 artigo 98 da Lei Orgénica
do Municipio de Alfredo Chaves, encaminho novo AUTOGRAFO DE LEI
ORDINARIA N“ 039-AI2022, de 19 de janeiro de 2023, referente an Projeto de Lei
Ordinéria do Executivo n.° 026/2022, que fixa o piso salarial dos Agentes de
Combate as Endemias, para fazé-lo executar nos termos da lei.

Sem mais para 0 momento, reiteramos os protestos de elevada estima e
consideragéo.
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